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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Sirvo-me do presente para encaminhar Projeto de Lei que tem por objetivo reconhecer a
Escola de Samba Mocidade Unida da Glória – MUG – como Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Vila Velha para demais providências necessárias.
 
 
 
Nada mais havendo, 
 
George Alves
 
Vereador por Vila Velha
 
 
 
 
Em 1 de dezembro de 2025
 

Protocolo Automático
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